
DD  EE  CC  RR  EE  TT  OO    NNºº    003300//22001100  
08/09/2010 

 
“Declara JJOOSSÉÉ  CCAARRLLOOSS  MMIIGGUUEELL  – Governador do Distrito 4620 do 
ROTARY CLUB INTERNACIONAL - HÓSPEDE OFICIAL DO MU-
NICÍPIO DE ANGATUBA e dá outras providências.”  

 
CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DE MORAIS TURELLI, Prefeito do 
Município de Angatuba, do Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei; 

 
Considerando que ROTARY CLUB é uma organização de homens de 
negócios e profissionais, unidos no mundo inteiro, que prestam serviços 
humanitários, e fomentam o elevado padrão da ética em todas as profis-
sões e ajudam a estabelecer a Paz e a Boa Vontade no mundo; 

 
Considerando que no dia 19 de outubro de 2010, o Município de Angatu-
ba receberá em visita oficial, o DD. Governador do Distrito 4620, do Ro-
tary Internacional, JJOOSSÉÉ  CCAARRLLOOSS  MMIIGGUUEELL; 

 
Considerando que o Município de Angatuba deve homenagear este res-
peitável e ilustre visitante, em gratidão e reconhecimento aos serviços 
prestados pelo Rotary Club de Angatuba à comunidade Angatubense; 

 
D E C R E T A: 

 
Artigo 1º-  Fica declarado “hospede oficial” deste Município de Angatuba, o DD. Go-

vernador do Distrito 4620 do Rotary Club Internacional, JJOOSSÉÉ  CCAARRLLOOSS  

MMIIGGUUEELL, na data de 19 de outubro de 2010. 
 
Artigo 2º-  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Prefeitura do Município de Angatuba, 08 de setembro de 2010 
 
 
 

CCAARRLLOOSS  AAUUGGUUSSTTOO  RROODDRRIIGGUUEESS  DDEE  MMOORRAAIISS  TTUURREELLLLII  
Prefeito Municipal 

 
 

Afixado no painel da Prefeitura em  
08/09/2010 
 
 
 
 
EDNA FERREIRA DA SILVA 
Assistente Técnico II 

 


